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ATA DE REUNIÃO

Ata da reunião ordinária do colegiado geral do PROF-FILO realizada no dia 1 de agosto de
2024, por webconferência, com as presenças dos seguintes membros: Eduardo Barra (UFPR),
Rodrigo Marcos de Jesus (UFMT), Maria Reilta (UERN), José Soares das Chagas (UFT), Pedro
dos Santos (UFPI),  Andre La Salvia (UFABC), Hugo (UFC), Marta Rios (UFMS), Luciano Silva
(UFCG), Harald (UFAM), Almir (UFMA), Herivelto de Souza (UnB), João Lima (UFAC), Ítalo
(UFCA), Gabriel Kafure (IFSertãoPE), Lucas Ollyver (IFPE), Francisco Leidens (UERR),
Giovana Temple (UFRB), Valéria Wilke (UNIRIO), José dos Santos (Unimontes), Rogério
Saucedo (UFPE), Inara Zanuzzi (UFRGS), Adriana (UFSCar), Thiago Stadler (UNESPAR), e
representantes discentes: Karla Monteiro, Hugo Jardel, Marina e Everton, além da secretária do
programa, Luana Oliveira Medeiros. Pauta: 1) Pautas para as reuniões presenciais em
Palmas-TO; 2) Planejamento estratégico: recepção e discussão das sugestões dos
núcleos; 3) Relato sobre a constituição da ABEFil, pelo nosso representante na comissão
organizadora, Rodrigo de Jesus. Informes: i) Recurso de Capital oriundo da CAPES: o
Eduardo atualizou o colegiado sobre o recebimento do recurso de capital disponbilizado pela
CAPES para compra de equipamentos com o objetivo de melhorar a estrutura física dos núcleos
do PROF-FILO. A expectativa é de que o recurso seja recebido até outubro e repassado à
Funpar, para que as compras sejam encaminhadas ainda em 2024. ii) SigPROFFILO: o
sistema de gestão do PROF-FILO já está em desenvolvimento, sendo que o primeiro módulo a
ser disponibilizado é o de inscrições. Desse modo, cada núcleo poderá gerenciar a própria
oferta de vagas (seguindo as respectivas diretrizes institucionais de cotas ). iii) Atualização da
Portaria de bolsas: de acordo com a nova Portaria da CAPES, professores temporários
também podem pleitear bolsas do programa. Pauta: 1) Pautas para as reuniões presenciais
em Palmas-TO: Eduardo apresentou a programação das seções plenárias do V ENPROF-
FILO. 13/08 (14h-17h): Conversa com Antonio Amorim (DED/CAPES), conduzida pelo Eduardo
e rodas de conversas sobre as coordenações locais, conduzidas pela Inara e pelo João. 14/08
(14h-17h): Diálogo com os estudantes, conduzido pela Reilta e projetos de pesquisa, conduzido
pelo Samon. 15/08 (9h-12h): Planejamento Estratégico, apresentação pela Giovana. 15/08
(14h-17h): Fechamento da quadrienal e conversa com Antonia (coordenadora da área de
avaliação da qual o PROF-FILO faz parte). Eduardo salientou que o objetivo é iniciar o
levantamento de dados e informações para o preenchimento dos formulários da quadrienal
ainda em setembro. Por isso a importância da conversa com a Antonia. 2) Planejamento
estratégico: recepção e discussão das sugestões dos núcleos: i) Apresentação das
sugestões dos núcleos: Revisão das sugestões enviadas pelos núcleos; Discussão e
priorização das sugestões; Definição de um cronograma para implementação das ações.
ii) Acompanhamento das metas estabelecidas:  Avaliação do progresso em relação às metas
estabelecidas no planejamento anterior; Identificação de possíveis ajustes e novas metas.
Eduardo ressaltou que a discussão do Planejamento Estratégico não deveria se estender
profundamente nesta reunião do colegiado, pois já há espaço reservado a ela durante o V



ENPROF-FILO. 3) Relato sobre a constituição da ABEFil, pelo nosso representante na
comissão organizadora, Rodrigo de Jesus:  Apresentação detalhada sobre o processo de
constituição da ABEFil; Discussão sobre a estrutura, objetivos e funcionamento da associação;
Análise das implicações da participação do programa na ABEFil. A decisão sobre a adesão do
programa não precisa ser feita agora, pode ser tomada posteriormente; Neste momento, o que
deve ser decidido é sobre o PROF-FILO ser uma das instituições que subscrevem o
convite/convocação oficial para a cerimônia de fundação da ABEFil, que ocorrerá durante a
ANPOF-EM, que acontecerá em outubro deste ano, na cidade de Recife/PE. A avaliação do
Rodrigo é positiva quanto à criação da Associação. Eduardo fez a retomada do histórico da
participação do PROF-FILO, que teve início em meados de abril/2023, quando o Comitê Gestor
discutiu a programação do IV ENPROF-FILO. Nessa programação foi incluída uma mesa para
discussão da criação de uma Associação voltada ao segmento de Ensino de Filosofia, de modo
a contribuir para a contínua mobilização dos egressos do programa. Para isso, foram
convidados representantes de diversos grupos, tais como: GT Filosofar e Ensinar a Filosofar,
ANPOF, APROFIB. Em meio a isso, surgiu a criação de ABEFil, o que acabou dividindo o
colegiado, pois alguns consideraram que o PROF-FILO deveria apoiar a ABEFil, enquanto
outros consideram que o programa tem soberania para criar uma Associação própria. Nessa
ocasião, o colegiado do PROF-FILO votou pelo apoio ao ABEFil. No entanto, Eduardo ressaltou
que esperava, do coletivo que elaborou a versão preliminar do Estatuto da ABEFil, abertura ao
diálogo para a criação da Associação, pois a maneira como a situação foi conduzida excluiu
atores importantes do processo. Andre La Salvia também expôs a sua visão, de que o espírito
de ter uma Associação como essa, que possa agregar e unir professores de filosofia, é muito
importante. Para ele, o PROF-FILO participar como órgão consultivo significa reconhecer a
relevância do programa e fortalece a comunidade filosófica como um todo. O voto dele é para
que o programa aceite o convite da ABEFil, especialmente por pensar que a participação na
Associação aumentará a capilaridade para o PROF-FILO. Colocada em votação, a decisão foi
unânime para que a discussão do tema seja transferida para o grupo do whatsapp e que seja
feita uma enquete para consultar os membros do colegiado. Não havendo mais a ser tratado, o
presidente da sessão agradeceu aos presentes e deu por encerrada a sessão. Curitiba, 1 de
agosto de 2024.
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